PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.04/2018
Dispõe sobre o uso de fogos de artifício silenciosos em eventos públicos no Município de Matias Barbosa, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º – Fica proibido no Município de Matias Barbosa a utilização e o financiamento por parte do Poder Público, de fogos de artifício e explosivos diversos que causem poluição sonora, como estouros e estampidos.

Parágrafo único – Todas as atividades comemorativas desenvolvidas ou subsidiadas pelo Município no qual sejam utilizados fogos de artifício e explosivos, obrigatoriamente deverão ser silenciosos, sem estampidos ou estouros.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 07 de fevereiro de 2018.
Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal
